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ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 133/2025 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0004306-
34.2025.6.02.8000,
RESOLVE:
Art. 1º. Dispensar, a pedido, o servidor VANDEILSON DE SOUZA SILVA, requisitado da Prefeitura
Municipal de Maceió, da Função Comissionada FC-1 de Assistente I, da Seção de Patrimônio,
vinculada à Coordenadoria de Material e Patrimônio, a partir de 13/06/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maceió, 10 de julho de 2025.
Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Presidente

ATOS DO CORREGEDOR

PROVIMENTOS

PROVIMENTO CRE Nº 4 - TRE-AL/CRE/ASFC
Altera o Manual de Normas da Corregedoria Regional Eleitoral para incluir disposições sobre
evolução da classe processual nos casos de deferimento de parcelamento de multas eleitorais em
processos de natureza cível.
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Alcides Gusmão da Silva, Vice-Presidente e Corregedor
Regional Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo pelos artigos constantes do
Capítulo V, do Título I, da Resolução TRE/AL nº 15.933, de 26 de novembro de 2018 (Regimento
Interno do TRE/AL);
CONSIDERANDO que processos com parcelamento de longo prazo que permanecem em
determinadas classes têm impactado negativamente os índices de produtividade e gestão
processual do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Manual de Normas da Corregedoria Regional
Eleitoral para adequação às disposições normativas vigentes sobre parcelamento de multas
eleitorais;
CONSIDERANDO que os provimentos emanados da Corregedoria Regional Eleitoral vinculam os
Juízes Eleitorais, que lhes devem dar cumprimento; e
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº ,0004908-74.2025.6.02.8501
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o Manual de Normas da Corregedoria Regional Eleitoral, especificamente a 
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Art. 1º Fica alterado o Manual de Normas da Corregedoria Regional Eleitoral, especificamente a 
, para incluir, após o dispositivo que trataSeção 8 - Do Parcelamento, do Capítulo 02, do Título 03

da competência para análise do pedido de parcelamento, o seguinte parágrafo:
"É possível que, entre o trânsito em julgado e o efetivo peticionamento do cumprimento de
sentença, o devedor solicite o parcelamento na forma do art. 17 da Resolução TSE nº 23.709
/2022. Uma vez deferido o parcelamento em processos de natureza cível, deve ocorrer a evolução
da classe para 'Cumprimento de Sentença - TPU 156'."
Art. 2º Deferido o parcelamento de multa eleitoral, o feito deverá ser suspenso até o integral
cumprimento do parcelamento ou até que seja certificado o inadimplemento das parcelas.
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput não impede o acompanhamento e controle do
pagamento das parcelas pelo Cartório Eleitoral, conforme disposto na Subseção 8.1 do Manual de
Normas da Corregedoria Regional Eleitoral.
Art. 3º Em cada feito evoluído para a classe "Cumprimento de Sentença - TPU 156" em
decorrência de deferimento de parcelamento, deverá ser expedida certidão especificando o
procedimento adotado, a classe originária e a fundamentação no presente Provimento.
Art. 4º No prazo de até 29 de julho de 2025, os Cartórios Eleitorais deverão efetuar levantamento
com o objetivo de identificar os processos atualmente em trâmite que se enquadram na hipótese
prevista no art. 1º deste Provimento, procedendo às adequações processuais necessárias, com a
evolução do feito e o comando de suspensão.
Parágrafo único. O levantamento de que trata o caput deste artigo deverá abranger todos os
processos com decisões transitadas em julgado que tenham parcelamento deferido e que ainda
não tenham evoluído para a classe "Cumprimento de Sentença".
Art. 5º Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria Regional Eleitoral.
Art. 6º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
Corregedor Regional Eleitoral
Em 10 de julho de 2025.

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS
PLENÁRIOS

ATOS DA COORDENADORIA

RECURSO ELEITORAL(11548) Nº 0600558-93.2024.6.02.0008

PROCESSO : 0600558-93.2024.6.02.0008 RECURSO ELEITORAL (Pilar - AL)
RELATOR : Relatoria Jurista 2
Destinatário : Destinatário para ciência pública
EMBARGANTE : PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA GOMES (5865/AL)
EMBARGANTE : ELEICAO 2024 PAULO DOS SANTOS VEREADOR
FISCAL DA LEI : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
INTIMAÇÃO DE PAUTA
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente deste Tribunal, ficam intimados os interessados de
que o processo em epígrafe foi incluído na pauta da sessão de julgamento VIRTUAL, com início
em 23/07/2025, a qual terá duração de 2 (dois) dias corridos, iniciando-se às 08h do primeiro dia e
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http://xwiki.tre-al.jus.br/bin/view/Main/%20Corregedoria%20Regional%20Eleitoral/MANUAL%20DE%20PR%C3%81TICAS%20CARTOR%C3%81RIAS/PARTE%2004%20%E2%80%93%20PROCESSOS%20EM%20GERAL/T%C3%8DTULO%2003%20-%20PROCEDIMENTO%20DE%20EXECU%C3%87%C3%83O%20E%20CUMPRIMENTO%20DE%20DECIS%C3%95ES%20DE%20NATUREZA%20PECUNI%C3%81RIA/CAP%C3%8DTULO%202%20-%20DO%20CUMPRIMENTO%20DE%20SENTEN%C3%87A/



